
r.fue
sáti'Ê'üliiiffito

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçAO ESCOLAR - PNAE

cHAMADA púeLrcl

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo BENEDITO/CE

SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Chamada Pública no 005.2023-CHP, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §ío do aÉ' 14 da Lei no

11.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE (Resolução CD/FNDE no 06 de 08

de maio de 2020, altêrada pelas Resoluções no 20 de 02 de dezembro de 2020 e no 21 de
'16 de novembro de 20211.

A Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, pessoa jurídica de direito público, com sede à

Rua Paulo Marques, n' 378, Centro, São Benedito/CE, inscrita no CNPJ sob no

07 178.12910001-74, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Saul Lima
Maciel, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei no

11.947t2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal
de Educação, representada neste ato pela Secretária de Educação, a Senhora Lúcia de
Fátima Gonçalves dê Paula, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano
de 2024. Os inteÍessados (Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais) deverão
apresentar a documentação para Habilitaçáo e Projeto de Venda no período de 281'l.212023 à

19tO'112024 no horário de expediente de 08h às 12h e 14h às 17h na sede do setor de licitações
localizada na Rua Paulo Marques,378, Centro, São Benedito-CE.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar/Pnae para a manutenção do Programa de Alimentação Escolar, junto à

da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2024 no Município de São Benedito/CE,
conÍorme especificaçôes dos gêneros alimentícios abaixo:

ITEM ESPEcTFTcAÇÃo UNID. QUANT.
'Preço de Aquisição (R$)

PREçO UNIT. PREçO TOTAL

1

ABACATE - Abacate de primeira, Apresentando grau
de maturaçào tal que lhe permita suportar a
manipulaçáo, o transpode e a conseryaÉo em
condiçóes adequadas para o consumo. Com a
ausência dê sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a resolucão 12r8 da CNNPA.

KG 5.000 R0 1í,58 R$ 57.900,00

2
ALFACE CRESPA - Hortaliça folhosa da familia
cichoriaceae, planta herbácea, coloÍaçáo verde,
caule diminuído que se prendem as Íolhas.

KG 400 R$ '.t0,1'l R$ 4.244,00

3

ABÓBoRA. Abóbora jacaré madura, in natura,
procedente dê espécies genuínas e sãs, cascâ limpa
e sem manchas, polpa Íntegra e firme. l§ento de
lesões de origem física, mecânica ou biológica
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre de enfermidâde,
insêtos. oaÍasitas e laryas-

KG 1.400 R$ 6,97 R$ 9.758,00

4
aLHO PORRÓ: cilindro de folhas verdes encaixadas
umes nas outras. esbranouicadas na zona

KG 250 R$ 10,19 R$ 2.547,50
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subtenânea; tenra, viçosa, texturê e consistência de
vegetal fresco, livre de folhas murchas ou
amareladas. Transportados em monoblocos plásticos
frestado

5

BANANA PRATA - Banana p.ata extrâ, em pencas,
frutos com 60 a 7Oo/o de maturação climatizada,
tamanho e coloração uniÍormes, com polpa Írme e
intâcla, devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, sem danos flsicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporle, de colheita recente, livre
dê rêsÍduos de íertilizantes

KG 7.500 R$ 6,02 R$ 45.150,00

6

BATATA DOCE . Batata doce, lisa, Íirme e
compacta, devendo sêr graúda, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, sem danos Íísicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos
e/ou aoroecolóoicos

KG 4.200 R$ 6,56 R$ 27.636,00

7

BATATA INGLESA . 1' qualidade, tamanho médio,
nova, uniforme, intacla, Íirme e bem desenvolvida,
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou
defeitos, limpa e sem tería, sendo livre de insetos, e
funaos. loO% ORGANICO.

KG 4.000 R$ 7,81 R$ 31.240,00

I
BETERRABA . De primeira, fÍesca compacta e
flrme. isentas de enfermidades, mateÍial terroso,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
dêsenvolvidã. dê colhêitâ rêcêntê

KG 2.100 R$ 8,0 í R§ í6.821,00

9

BIScOITO CASEIRO - Biscoito de ótima qualidade,
íntegro produzida de ÍoÍma artesanal e que utilizam
de insumos naturais, sem conseNantes, corantes e
outros aditivos utilizados nos industrializados. em
estabelecimentos certificados e autorizados pela
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser plástico
transparente, lacrada e com indicaçâo do peso, data
de validade. Apresentando garantia de higiene e
consistência adeouada.

KG 5.700 R$ 20,24 R$ 115.368,00

10

BISCOITO ZERO LACTOSE- Biscoito sem leite, de
ótima qualidade, integro produzida de foma
adesanal e que utilizam de insumos naturais, sem
conseNantes, corantes e outros aditivos utilizados
nos industrializados, em estabelecimentos
certiflcados e autodzados pela vigalància sanitária. a
embalagem deve ser plástico transparente, lacrada e
com indicecão do oeso. data de validade.

KG 800 R$ 26,76 R$ 2í.408,00

11

BOLO CASEIRO, SABORES DIVERSOS:
BANANA, CENOURA, MILHO, AIPIM, LIMÂO,
LARANJA, BATATA - Bolo caseiro produzido a
partir de matéria prima de boa qualidade e em
condiÇóes adequadas de higiene. Os mesmos
deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros
tioos de contaminantes como funqos e bolores.

KG 5.400 R$ 24,30 R$ 131.220,00

12

BOLO CASEIRO SEM LACTOSE- Bolo câseiro sem
leite, produzido a partir de matéria prima de boa
qualidade 6 em condições adequadas de higiene. Os
mesmos deverào estaí livres
de sujidades ou quaisquer outros tipos
de contaminantes como íunqos e bolores.

KG 800 R$ 25,54 R$ 20.432,00

BOLO CASEIRO SEM AçUCAR -Bolo caseiro sem
adiÉo de açucar, produzido a partir de matéria prima
de boa qualidade e em condiÉes adequadas de
higiene. Os mesmos deverão estar livres
de sujidades ou quaisquer oukos tipos
de contâminântes como funoos e bolorês.

KG 500 RS 2A14 R$ 't4.070,00

14

BROA DE MILHO - Broa de milho contendo em sua
composição, Ieite. fubá, ovos. sal, açúcar, margarina,
água peso aproximado de 509 cada unidade.
Embalado em saco plástico transpaíente, contendo
iníormaçóes dos ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
Validade do produto 3 dias.

KG 2.800 R$ 23,57 R$ 65.996,00

15
CAFE EM PO ARABICA- Café em pó. torrado e
moídô homooêneo oosto oredominãnte de câíé KG 1000 RS 35,63 R§ 35.630,00
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arábicá isento dê odorês estrânhos, qualidêde
superior, O produto deve ser acondicionado em
embalagens apropriadas, às condiçóes previstâs de
kansporte e armazenamento e que conÍiram ao
produto a proteçáo nec€ssária e a preservação da
qualidade, como por exemplo, em saco plástico
kansparente e Papel Kraft. Com registro, data de
Íabricação e validade estampada no rótulo da
embalagem, unidade de íornecimento em pacote de

16

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA - Músculo
Moido, isento de cristais de gelo ho interior da
embalagem. Produto com coloração vermelho-
escura, sem odor rmpíóprio ou quarsquer
características que inviabilizem o consumo humano.
Produzido de acordo com a legislaçâo vigente.
Embalagem primária: filme plástiÇo multicâmada
selável atóxico contendo 1.000 gramas do produto.
Regisko do seNiço de inspeção/MAPA (SlF) ou
eouivalente estadual íSlE).

KG 4.000 R$ 37,88 R$ 151.520,00

17

CARNE BOVINA EM ISCAS -EspeciÍicaçãoi carne
bovina obtida do coxão mole bovino cortada em
iscês, com gordura máxima 15o/o e água 3o/o no
máximo. Embalada em sacos de polietileno à vácuo
contendo 10009 do produto. Aspecto não pegajoso.
Cor vermelha sem manchas esverdeadas e odoÍ
característico. Produto deve seguir a legislação
vigente (lnstrução Normativa no 83 anexos ll de
1/11/03 MAPA). Registro no SIF ou equivalente
estadual (SlE). Rotulagem obrigatória (RDC
no.360/359 de 23112103, ROC no.259 de 20/09/02,
RDC no.123 de 13i05/04 e lN no 83 Anexo ll de
21l1 1/03. lei n'10.674)

KG 3.300 R$ 38,65 RS 127.545,00

18

CEBOLA PERÂ - Cebola de primeira qualidade, in
natura, casclr protetora, apresentando grau de
maturação, tal que lhe permita suportar a
manipulaçã0, o transporte e a conservação em
condiçóes adequadas parâ o consumo, com
ausência de suiidades. oarasitos e larvas.

KG 2.150 R$ 8,14 R$ 17.501,00

19

CENOURÂ - De 1'qualidade, sem rama, íresca,
compacta e Íirme, sem lesões de origem fisica ou
mecânica, rachadura e corte, tamanho e coloraçóes
uniÍoÍmes. de colheitâ recênte.

KG 2.400 R$ 7,22 R$ 17.s28,00

20

CHEIRO.VERDE - Folhas de cor verde. de 'l'
qualidade com molho graduado, composto de
cebolinha e coentro, viçoso, brilhante, fresco, verde,
sem excesso de umidade, sem sinais de
amarelamento, com talos firmes, sem Íolhas escuras
ou murchas, livre de insetos, isento de danos por
oualouer lesão fÍsica ou mecânica.

KG 1050 R§ 15,55 R$ 16.327,50

21

CHUCHU - Cor verd€, tamanho e coloração
uniformes, firme e compacto, livÍe de resÍduos de
Íertilizântes, isento de enfemidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sem danos
físicos e mecánicos

KG 1.800 R§ 7,9s R$ 14.310,00

22

COLORIFICO. Colorífico (Colorau), produto
constituÍdo pela mistura de Íubá de milho com
urucum em pó, acondicionedo em embalagem
resistente de polietileno atóxico transparente. lsento
de sujidades, parasitas laNas e material estranhoi
contendo 5009 ou 1kg. A embâlagem deverá possuir
vedaÉo adequada, identificação do gênero,
produtor, ingredientes, data de fabricaçáo, peso do
produto e prazo de validade. Validade mÍnima de 4
(ouatro) meses a contar da date dê entreoa.

KG 330 R$ 19,23 RS 6.345,S0

23

COUVE de primeira, em molho de 200 gramas,
variedade manteiga, apresentando grau de evolução
completo do tamanho, aroma e cor própriâ, com
ausência de suiidades.

KG 260 RS 6,53 R$ 1.697,80

FARINHA DE MANDIOCA - de f qualadade, tipo
fina com embalagem de 2 kg, na data da entrega o
prazo de validade indicado para o produto náo
deverá têí sido ulkâoessedo ne sue metâdê

KG 2 000 RS 10,55 R$ 21.100,00
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tomando como reÍerência a data de fabíicaçáo do
lote, impressa na embalagem. Embalagem com
identificação do produto e prazo de validade e peso

25

FEIJÁO CARIOCA - Feijão tipo 1, novo, constituído
de grãos inteiros, com teor de umidade máximâ de
15%, isento de mateÍial terroso, sujidades, mistura
de outras variedades e espécies, acondicionado em
saco Dlástico. embalaqem contendo 60 ko

KG 1.700 R$ 10,08 R$ 17.136,00

26

FEIJÃO DE MOITA - Feijão tipo 1, novo, constituldo
de grãos inteiros, com teor de umidade máxima de
'15%, isento de material teríoso, sujidades, mistura
de outras vaÍiedades e espécies, acondicionado em
saco olástico. embalaoem contendo 60 kq

KG 1.600 R$ 1't,41 R$ 18.256,00

27

FEIJAO VERDE - Feijáo verde de 1â qualidade,
debulhado, íntegro, de colheita recente, com
aspecto, cor e sabor próprio, livre de insetos,
parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos
estranhos; com grau de maturaÇão adequado para o
consumo, sem sinais de germinaçáo ou re§íduos de
fertilizantes ou outras substâncias quÍmicas, devendo
ser prioritariamente orgânico. Embalados em sacos
olásticos kansparentes.

KG 2.000 R9 13,07 R$ 26.í40,00

28

GALINHA CAIPIRA /FMNGO CAIPIRA- Galinha
caipira/Frango caipira âbâtido, sem cabeça. penas,
pés e miúdos. Deve ser apresentado laudo da
lnsoecão lúunicioal atestando a qualidade do produto

KG 9.500 R$ 26,00 R$ 247.000,00

29

GOIABA - de 1' qualidade, in natura: Com
caracterí§ticas organolépticas (cor, odor, textura,
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos,
físicos e biológicos. Apresêntando grau de
maturaçáo tal que lhe pemita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condiçóes adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com â Rêsolucão l2178 da CNNPA.

KG 4 000 R$ 8,38 R$ 33.520,00

30

LARANJA PERA - ln natura com 70% de
maturação. Sem daniÍicaçôes fÍsicas, casca íntegra.
lsenta de substàncaas te.rosas, sujidades, parasitas,
larvas, resíduos de defensivos agrÍcolas, odor e
sabor estranho. Peso em ouiloorama.

KG 4 500 R$ 8,56 R$ 38.520,00

31

MACAXEIRA - Tipo bÍanca ou amarela, Íresca e com
casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, Íaízes
medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da
espécie, isenta de eníemidades, parasitas e larvas,
material terroso e sujidades, sem danos fisicos e
mecànicos, oriundos do manuseio e transpoÍte,
colheita recente

KG 2 900 R$ 7,54 R$ 2't.866,00

32

MAMAO - Mamáo Formosa in natura extrâ,
apresentando maturação média (de vez), polpa Íirme
ao toque, sem apÍesentar avarias de casca,
procedente de espécie genulna, sã e íresca. lsento
de lesóes de origem fisica, mecànica ou biológica
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderados à supeílcie externa, livre de enfermidades,
insetos. Deresitas e larvas.

KG 4 200 R$ 12,62 R$ 53.004,00

MARACUJA - tamanho médio, sem lesóes de
origem físicas mecânicas, rachaduras e cortes.
lsenta de suiidades. Darasitas e larvas.

KG 3.800 R$ s,55 R$ 36.290,00

34

MILHO VERDE'lN NATURA'! Espiga de milho
apresentando grãos, bem desenvolvidos e novo§,
porém macios e leitosos. Os grãos deverào
apresentar cor amarela clara, brilhante e cristalina.
Espigas íntegras com grãos inteiros sem fungos.
fornecidas em sacos plásticos alimentícios
transparentes. Cada embalagem deve conter 10
êsoioâs

KG 2.200 R$ 9,89 R$ 2í.758,00

MELANCIA. Melancia, com cor característica, 1'
qualidade, superfície lisa, tem que ser Íresca, ter
atingido o máximo de tamenho, âÍome, cor e sabor
próprio da espécie da variedade; apresentar grau de
maturação tal quê permitâ suportar a manipulaçáo, o
tíânsgoíe e a conservacão em condicões adeouadas

KG 6.000 R$ 6,78 R$ 40.680,00
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE no 06, de 08 de maio de 2020).

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do FNDE:

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.0531.2.068 Manutenção do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental, Classificação Econômica:
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de
alimentação. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.0531.2.069 Manutenção do Programa Nacional
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para o consumo mediêto e imediato; não deverá
conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à supeÍÍície da casca. Livre de

36

OVO DE GALINHA CAIPIRÂ tamanho médio de
variação de peso entre 50 e 55 g de cor bÍanca,
classe A sem defeitos, com registro do ministério da
agricultura. CARTELA contendo 30 unidades, com
dados de identiÍcação do produto, prazo de validade,
peso liquido mínimo de 720 g e de acordo com
Normas e/ou Resoluçôes vigentes da Anvisa/Ms ou
Ministério de Aoíicullurâ.

CARTELA 1.500 R$ 32,14 R$ 48.210,00

37

POLPA DE FRUTAS - Polpa d€ primeira qualidade
congelada, sem açúcar à base natural da fruta,
concentração 1 :4 (1 parte de polpa para 4 partes de
água. saboíes: maracujá, goiaba, acerola e €u,
embalagem individual, com 01 Kg, embalados em
saco plástico transparente e resistente, com
especiÍicação dos ingredientes, data de íabricação e
o oÍezo de vâlidâde.

KG 4.200 R§ 19,21 RS 80.682,00

38

PAO CASEIRO MASSA FINA- Deve ser fresco,
macio, apresentar sabor, odor e cor característicos,
serão rejeitados pães queimados ou mal cozidos,
isento de gorduras trans e embalagem deve ser
olástica, estéril e descartável.

KG 4.800 R$ 14,33 R$ 68.784,00

39

SUCO DE GOIABA CONCENTRÁDO- sem adição
de aÇúcar, o suco não poderá conter substâncias
eskanhas â fruta ou parte do vegetal de sua oÍigem,
embalagem plástica, atóxica, transparente,
resistente, não violada, isento de sujidades, conter
datas de Íabricação e vencimento, peso líquido 500
Qramas.

KG 5.100 R$ 11,75 R$ 59.925,00

40

TANGERINA - De Primeira. Das variedades:
Mexerica ou Ponkan. Deve apresentar as
características da variedade bem definidas (cor,
textura, sabor), aroma levemente peíumado, estar
íisiologicamente desenvolvida, sadia, isenta de
substâncias nocivas à saúde. Deverá apresentar
grau de maturação tal que p€rmita supodar a
manipulação, o transporte e a conseryação em
condiçóes adequadas para o Çonsumo mediato e
imediato. Deverá apresentar-se bem formados, sem
manchas, sem ataque de pragas e doenças, sem
râchâdurás ê dános mêcânicos.

KG 4.000 Rt 13,81 R$ 55.240,00

41

TOMATÉ - ln natura, de boa qualidade, graúdo, com
polpa firme e intacla, isento de enfermidade, material
terÍoso e umidade externa anormal, livre de Íesíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e laryas, sem
lesões de origem física e mecânica, rachaduras e
coÍtês.

KG 3.800 R$ 12,46 R$ 47.348,00

VALOR TOTAL R$ 1.887.494,70

VALoR GLoBAL Rs 1.887.494.70 (UI\,4 N,IILHÁo oITOCENTOS E OITENTA E SETE IV]IL

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS)
R$ 1.887.494,70
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São Benedito
de Alimentação Escolar - Pré-escola, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00
Material de Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. Fonte de
Recursos; 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.0531.2.070 Manutenção do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - EJA, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. Fonte de Recursos:
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701.í2.306.0531.2.071 Manutenção do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - CRECHE, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 Material
de Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. Fonte de
Recursos: 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.0531.2.072 Manutenção do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - AEE, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. Fonte de Recursos:
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma
de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V
da Resolução FNDE que dispóe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE No 01 - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).
O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo
relacionados, sobpena de inabilitação:

| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
tt - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
t - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
tv - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especíÍicas ou declaração de atendimento dos referidos requisitos; e
v - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE NO Oí - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.
O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados,
sob penade inabilitação:

| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
tt - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
llt - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
FamiliarRural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
lV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas ou declaraçáo de atendimento dos referidos requisitos; e
v - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultoresfamiliares relacionados no projeto de venda.
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3.3. ENVELOPE Nô Oí - HABILITAçÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados,
sob penade inabilitação:

| - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 días;
ttt - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantiapor Tempo de Serviço - FGTS;
tV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
Vl - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo produzidos pelos
associados/cooperados;

Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelocontrole do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

Vlll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
especíÍicas ou declaração de atendimento dos referidos requisitos.

ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverâo apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
coníorme Anexo I do edital de Chamada Pública.
4.2. A rclaçáo dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da
seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicaçáo da relação dos proponentes e no
prazo de 03 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
criterios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispôe sobre o PNAE.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconÍormidade de qualquer desses documentos constatada na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até
05 dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.

cRrrÉRros DE sELEçÃo Dos BENEFTCÉR|OS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo
de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
| - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
lt - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem prioridade sobre
o deRegiâo Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;
ttt - o grupo de projetos de fornecedores da Região GeográÍica lntermediária tem prioridade
sobre odo estado e do país;
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lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
| - os assentamenlos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidadesquilombolas, náo havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
lnformais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no subitem 5.3 inciso l,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate
entre Grupos lnformais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
tt - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n" 10.831/2003, o Decreto n'6.32312007 e devido cadastro no MAPA;
ttt - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais,
e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do
MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no subitem 5.3 inciso
lll, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associadosi cooperados, conforme
DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizações finalistas.
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorizaçáo citados nos itens 5.1 e 5.2.

DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas
no quadro abaixo na Secretaria de Educação, com sede à Rua João Cajazeiras de Almeida,
número íí6, Bairro Castelo, São Benedito/CE no prazo de 02 dias após o resultado da
seleção, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quâis deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da
análise será publicado em 02 dias após o prazo da apresentaÇão das amostras.

ITEM ESPECTFTCAÇAO

1

ABACATE - Abacate de primeira, Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulaçáo, o
transporte e a conselvaçâo em condiçóes adequadas para o consumo. Com a ausência de sujidades, parasitos e latuas,
dê âcordo com â rêsoiucáô 1278 dá CNNPA.

2
ALFACE CRESPA - Hortaliça íolhosa da família cichoriaceae, planta herbácea, coloração verde, caule diminuído que se
prendem as Íolhas.

3
ABÔBOM. Abóborã jacâré madura, in natura, procedente de espécies genuÍnas e sãs, casca limpa e sem manchas,
polpa íntegra e Íirme. lsento de lesóes de origem Íísica, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa. livre de eníermidade. insetos, parasitas e laruãs.

4
ALHO PORRO: cilindro de Íolhas verdes encâixadas umas nas outras, €sbranquiçadas na zona subterrânea; tenra,
viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de íolhas murchas ou amareladas. TranspoÍtados em monoblocos
Dlásticos frestado

5
BANANA PRATA - Banânâ prata exka, em pencas, frutos com 60 a 70"/. de maturação climatizada, târnânho e
coloraÇão uniformes. com oolpa firme e rnlacta. devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades. parasitas e
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larvas, material terroso e sujidades, sem danos fÍsicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recenle. livre de resíduos de fertilizantes

6
BAÍATA DOCE - Batata doce, lisa, fiÍme e compacta, devendo ser graúda, isenta de enfermidades, pârasitas e larvas,
material terroso e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpoíe, livre de resíduos de
fertjlizantes. devendo ser Drioritariamente grqánicos e/ou aqroecolóoicos

7
BATATA INGLESA - 1'qualidade, tamanho médio, nova, uniÍorme, intacta, firme e bem desenvolvida, casca lisa, sem
mânches ê brotos. sem ruoturâs ou defeitos. limoa e sem terra. sendo livre de insetos. e funoos. 1OO% ORGANICO.

I BETERRÂBA - De primeira, frescâ compacta e Írme, isentas de enfeÍmidades, material terroso, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de colheita rec€nte

I
BISCOITO CASEIRO - Biscoito de ótima qualidade, integro produzida de forma artesanal e que utilizam de insumos
naturâis, sem conservantes, corantes e outros aditivos utilizâdos nos industÍializados, em estabelecimentos certiÍicados e
autorizados pela Vigilància Sanitária. A embalagem deve ser plástiÇo transparente, lacrada e com indicação do peso,
data de validade. Aoresentando oarantia de hioiene e consistência adeouada.

10

BISCOITO ZERO LACTOSE- Biscoito sem leite, de ótima qualidade, integro produzida de forma arlesanal e que utilizam
de insumos naturais, sem conseryantes, corantes e outros aditivos utilÊados nos industrializados, em estab€lecimentos
c€rtificados e autorizados pela vigilância sanitária. a embalagem deve ser plástico transpârente, lacrada e com indicação
do oeso. data de validade.

11

BOLO CASEIRO, SABORES DIVERSOS: BANANA, CENOURÁ, MILHO, AlPlM, LIMAO, LARANJA, BATAÍA - Bolo
caseiro produzido a partir de matéria prma de boa qualidade e em cond çóes adequadas de hgiene. Os.nesmos
deverão estâr livíes de suiidades ou quaisquer outros tipos de contâminantes como Íunqos e bolores

12
BOLO CASEIRO SEM LACTOSE- Bolo caseiÍo s€m leite, produzido a partir de matéria píima de boa qualidade e em
condiçÕes adequadas de higiene. Os mesmos deverão esiar livres de sujidades ou quaisquer outros tipos
de conteminentes como funoos e bolores-
BOLO CASEIRO SEi,l AçUCAR -Bolo caseiro sem adição de açucar, produzido a partir de matéria prima de boa
qualidade e em condiçôes adequadas de higiene. Os mesmos deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros
tiDos de contaminantes como Íunqos e bolores.

14
BROA OE MILHO. Broa de milho contendo em sua composição, leite, lubá, ovos, sal, açúcar, margarina, água peso
aproximado de 509 cada unidade. Embalado em saco plástico transpârente, contendo iníoÍmaçÕes dos ingredientes,
nome e endêreco do íabricante. data de íabricacão e orâzo de validade. Validade do produto 3 dias.

15

CAFÉ EM PÓ ARÁBICA- CaÍé em pó, torrado e moído, homogêneo, gosto predominante de café aÍábica isento de
odores estranhos, qualidade superior, O produto deve seÍ acondicionado em embalagens apropriadas, às condiçóes
prevastas de transporte e armazenamento e que conÍlrâm ao produto a proteção necessária e a preseNação da
qualidade, como por exemplo, em saco plástico transparente e Papel Krafi. Com registro, data de fabricaçâo e valadade
êstamoede no rótulo de embalaoem. unidade de Íornecimento em oacote de 0.25 ko

16

CARNE BOVINA MOíDA CONGELÁDA - Músculo Moído, isento de cristais de gelo no interior dâ embalagem. Produto
com coloraÉo vermelho-escura, sem odor impróprio ou quaisquer características que inviabilizem o consumo humano.
Produzido de acordo com a legislação vigente. Embalagem primária: filme plástico multicamada selável atóxico contendo
1.000 oramas do Droduto. Reqistro do servico de insDecáo/MAPA (SlF) ou equivalente estadual(SlE).

17

CARNE BOVINA EM ISCAS -EspsciÍicaçãor Carne bovina obtida do coxão mole bovino corlada em iscâs, com gordura
máxima í5% e água 3% no máximo. Embalada em sacos de polietileno à vácuo contendo 10009 do produto. Aspeclo
náo pegajoso. Cor vermelha sem manchas esverdeadas e odor característico. Píoduto deve seguir a legislação vigente
(lnstrução Normativa no 83 anexos ll de 1/11/03 MAPA). Registro no SIF ou equivalente estadual (SIE). Rotulagem
obrigatória (RDC nô.360/359 de 23112103, RDC no.259 de 2Ol09lO2, RDC nô.123 de 13/05/04 e lN n'83 Anexo ll de
2'l11'll03, lei no10.674)

18
CEBOLA PÊRA - Cebola de primeirâ qualidade, in natura, casca protetora, apÍesentando grau de maturação, talque lhe
permita supoíar a manipulação, o transporte e a conservaçáo em condiçóes adequadas para o consumo, com auséncia
de suiidades. Darasitos e larvas.

19
CENOURA - De 1'qualidade, sem Íama, fresca, compacla e fi.me, sem lesóes de origem Íísica ou me(Énica, rachadura
e corte, tamanho e coloracóes uniíormes, de c.olheita recente.

2A
CHEIRO-VERDE - Folhas de cor verde, de 1' qualidâde com molho graduado, composto d€ cebolinha e coentro, viçoso,
brilhante, íresco, verde, sem excesso de umidade, sem sinais de amarelamento, com talos Íirmes, sem íolhas escuras ou
murchas. livre de insetos. isento de danos Dor oualouer lesão fÍsica ou mecânica.

21
CHUCHU - Cor verde, tamanho e coloraÉo unaformes, íiíme e compacto, livre de resíduos de Íertilizantes, isento de
enfêrmidâdês. oárásites e lâNes. meteriâl têrroso e suiidades, sem danos físicos e mecânicos

22

COLORIFICO. Colorífico (Colorau), produto constituÍdo pela mistura de fubá de milho com urucum em pó, acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente. lsento de sujidades, parasitas larvas e material estranho;
contendo 5009 ou 1kg. A embalagem deverá possuir vedaçáo adequada, identificaçáo do gênero, produtor, ingredientes,
data de fabricâção, peso do produto e prazo de validade. Validade mÍnima de 4 (quatro) meses a contar da data de
entreoa.
COUVE de primeira, em molho de 200 gramas, variedade manteiga, apresentando grau de evoluçâo completo do
tamanho, aroma e cor própria. Çom ausência de suiidades.

24
FARINHA DE MANDIOCA - de 1" qualidade, tipo fina com embalagem de 2 kg, na data da entregâ o prazo de vâlidade
indicado para o produto não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando como referência a data de fabricação
do lotê, impressa na embâlaqem. Embalaqem com identificacão do produto e prazo de validade e peso lÍquido.
FEIJÃO CARIOCA - Feüão tipo !, novo, constituído de gràos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, isento de
material terroso, sujidades, mistura de outras vaÍiedades e espécies, acondicionado em saco plástico, embalagem
contendo 60 ko
FEIJÁO DE MOITA - Feijão tipo 1, novo, constituido de gráos inteiros, com teor de umidade máxima de í5%, isento de
material terroso, sujidades, mistura de outras variedades e espécies, acondicionado em saco plástico, embalagem
contendo 60 ko

27
FEIJAO VERDE - Ferjão verde de 1" qualídade, debulhado, íntegro, de colheita recente, com aspecto, cor e sêbor
próorio. livre de insetos. parasitas. larvas. material teÍroso. suiidade ou corpos estranhos; com qrau de matuÍacão
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adoquado para o consumo, sem sinais de gorminação ou resíduos de íêrtilizantês ou outras substàncias químicas,
devendo ser orioritariamente orqánico. Embalados em sacos Dlásticos tÍansoarentes.
GALINHA CAIPIRA /FRÁNGO CAIPIRA- Galinha caipira/Frango caipira abatido, sem cabeça. penas, pés e miúdos.
Deve ser aoresentado laudo da lnsoecão MuniciDal atestando a oualadade do Droduto

29

GOIABA - de 1' qualidade, in natura: Com caracterÍsticâs oíganolépticas (cor, odor, texturâ, aparência, sabor)
preseNadas, sem danos químicos, físicos e biológicos. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o kansporte e a Çonservaçáo em condiçôes adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades,
oarasitos e larvas. de acordo com â Resolucáo '12n8 da CNNPA.

30
LARANJA PÉRA - ln natura com 70% de maturação. Sem dan ficações físicas, casca íntegra lsentâ de substâncias
terrosas. sutidades. oarâsitas larvas. resíduos de defensivos aaricolas. odor e sabor estranho. Peso em qur oqrama

31

MACAXEIRA . Tipo branca ou amarela, ÍÍesca e com casca inteira, náo fibrosa, isenta de urnidade, raÍzes medianas,
firme e compacta, sabor e cor própíos da espécie isenta de enfermidades, pârasrtas e larvas, materia tetroso e
sui dâdês sêm dânos fisicos e Írecánicos oíundôs dô manusêio e transoorte colheita recente

32

MAMAO - Mamão Formosa in natura eíra, apresentando maturaçáo média (de vez), polpa firme ao toque, sem
apresentaÍ avarias de casca, procedente de espécie genuína, sá e fresca. lsento de lesóes de origem Ílsica, mecânica
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfÍcie eíerna, livre de enÍermidades, insetos,
Derasitas e larvas.
MÂRÁCUJÁ - tamanho médio, sem lesóes de origem físicas mecânicas, rachaduras e coíes. lsenta de sujidades,
Darasitas e larvas.

34
MILHO VERDE "lN NATURÁ'L Espiga de milho aprêsentando grãos, bem desenvolvidos e novos, porém macios e
leitosos. Os gráos deverão apresentar cor amarela clara, brilhante e cristalina. Espigas íntegras com grãos inteiros sem
íunoos. fornecidas em sacos olásticos alimentÍcios transoarentes. Cada embalaoem deve conteÍ 10 espiqas.

35

MELANCIA. Melancia, com cor característica, 1'qualidade, superfície lisa, tem que ser Íresca, ter atingido o máximo de
tamanho, aroma, cor e sabor próprio da espécie da variedade; apresentar grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condiçóes adequadas para o consumo mediato e imediato; não deverá
conter substâncias terrosas, suiidades ou comos estranhos aderentes à superíicie da casca. Livre de insetos, fungos.

36

OVO OE GALINHA CAIPIRA tamanho médio de variação de peso entre 50 e 55 g de cor branca, classe A sem defeitos,
com registro do minisiério da agricultura. CARTELÁ contendo 30 unidades, com dados de identiÍicação do produto,
prazo de validade, peso liquido mÍnimo de 720 g e de acordo com Normas e/ou Resoluç6es vigentes da Anvisa/Ms ou
Ministério da Aoricultura.

37

POLPA DE FRUTAS. Polpa de primeira qualidade congelada, sem açúcar à base natural da fruta, concentraçáo 'l :4 ('l
parte de polpa para 4 partes de água. saboresr maracujá, goiaba, acerola e caiu, embalagem individual, com 01 Kg,

embalados em saco plástico transparente e resistente, com especificação dos ingredientes, data de Íabricação e o prazo
de validade.

38
PÃO CASEIRO MASSA FINA- Deve ser fresco, macio, apresenlâr sabor, odor e cor caraclerÍsticos, serão rejeitados
oáes oueimados ou mal cozidos. isento de oorduras trans e embalaqem deve ser olástica, estér I e descariável
SUCO DE GOIABA CONCENTMDO- sem adição de açúcar, o suco não poderá conter substàncias estranhas a fruta
ou parte do vegetal de suâ origem, embalagem plástica, atóxica, transparente, resistente, não violada, isento de
suiidades. conter datas de fabricacão e vencimento. oeso líouido 500 oramas.

40

TANGERINA - Oe Primeira. Das variedades: Mexerica ou Ponkan. Deve apÍesentar as carscterlsticas da variedade bem
deÍlnidas (cor, textura, sabo.), aroma levemente peíumado, estar Íisiologicamente desenvolvida, sadia, isenta de
substâncias nocivas à saúde. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulaÉo, o transporte
e a conservação em condiçóes adequadas pâra o consumo mediato e imediato. Oeverá apresentar-se bem formados,
sem manchas. sem ataque de oÍaqas e doenÇas, sem rachaduras e danos mecânicos.

41

TOMATE - ln natura, de boa qualidade, graúdo, com polpa íirme e intacta, isento de enfermidâde, material terroso e
umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões dê origem íísica e
mecânica. rachaduras e cortes.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Item Especificação Quantidade Local da Entrega
Periodicidade de

Entrega (Semanal,
Quinzenal)

1

ABACATE - Abacate de primeira, Apresentando gÍau de
maturaçáo tal que lhe permita suportar a manipulaÉo, o
transporte e a conservação em condiçóes adequadas para o
consumo. Com a ausência de sujidades, parasitos e larvas,
de âcoído com á rêsolucão 12178 da CNNPA

5.000
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

2
ALFACE CRESPA - Hortaliça folhosa da Íamllia cichoriaceae,
planta herbácêa, coloração veíde, caule diminuído que se
Drendem âs folhes-

400
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensinô
Conforme demanda

3

ABÔBORA. Abóbora jacaré madura, in natura, procedente de
espécies genuÍnas e sàs, casca limpa e sem manchas, polpa
integra e Íirme. lsento de lesões de origem íísica, mecânica
ou biolóoice metériê têrÍose. suiidadês ou coroos êstrânhos

1.400
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

* w &



Sãão Benocli
aderidos à supeíície externa, livrê de enÍermidade, insetos,

nas outras, esbranquiçadas na zona subterránea; tenra,
viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de folhas
murchas ou amarelâdâs. Transporiados em monoblocos

Escolas Municipais e
demais Unidadês de

Ensino

com 60 e 70% de mâtureção climetizede, temanho e
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvidâ, isenta de enfermidades, parasitas e larvâs,
material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecànicos
oriundos do manuseao e transpoÉe, de colheita recente, livre

Escoles Municipais e
demais Unidades de

Ensino
ConÍoÍme demanda

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

BATATA DOCE - Batata doce, lisa, Íirme e compacla,
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, paíasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e
mecánicos oriundos do manuseio e transporte, livre de
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritaÍiamente

BATATÂ INGLESA - 1ü qualidade, tamanho mêdro, nova,
uniforme, intacta, Írme e bem desenvolvida, casca lisa, sem
manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem
terra. sendo livre de insetos, e íunqos. 1OO% ORGÂNlCO.

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

- De primeira, íresca compacta e firme, isentas
de enfe.midades, material terroso, tamanho e coloraÉo
uniformes. devendo ser bem desenvolvida. de colheita
recente

Conforme demanda

produzida de Íorma artesanal e que utilizam de insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos
utilizados nos industrializados, em estabelecimentos
certiÍicados e autorizados pela Vigilància Sanitária. A
embâlagem deve ser plástico transparente, lacrada e com
indicação do peso, data de validade. Apresentando garantia

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

Escolas M!nicipais e
demais Unidades de

Ensino
Coníorme demanda

qualidade, integro produzida de forma artesanale que utilizam
de insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros
aditivos utilizados nos industrializados, em estabelecimentos
cêrtificados e autorizados pela vigilância sanitária. a
embalagem deve ser plástico transparente, lacrada e com

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

cENouRA, MtLHo, AtptM, LtMÃo, LAMNJA, BAÍATA -

Bolo caseiro produzido a partir de matéria prima de boa
qualidade e em condiçÕes adequadas de higiene. Os mesmos
deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros iipos

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

produzido a partir de matéria prima de boa qualidade e em
condiçôes adequadas de higiene. Os mesmos deverão estar
livres de sujidades ou quaisquer outros tipos

açucar, produzido a partir de matéria prima de boa qualidade
e em condições âdequâdas de higiene. Os mesmos
deverão estar livres desujidadesou quaisquer outros tipos

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

Broa de milho contendo em sua
composiçáo, leite, fubá, ovos, sal, açúcar, margarina, água
peso aproximado de 509 cada unidade. Embalado em saco
plástico transparente, contendo informaçôes dos ingredientes,
nome e enderêço do Íabricante, data de fabricação e prazo de

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino

EM PO ARABICA- Café em pó, torrado e moído,
homogêneo, gosto predominante de café arábica isento de
odores estranhos, qualidade superior, O produto deve ser
âcondicionado em embalagens apropriâdas, às condiçóes
previstas de transporte e armâzenâmento e que confiram ao
produto a proteção necessária e a preservação da qualidade,
como por êxemplo, em saco plástico transparente ê Papel

Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda
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5 7.500

6 4.200

7 4.000 Conforme demanda

I 2.100 Conforme demãnda

9 5 700

10 800

11 5.400

12 800

13 500

14 2.800
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no rótulo da êmbalagem, unidade de fornecimento em pacotê
de 0.25 ko

16

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA - Músculo Moído,
isento de cristais de gelo no interior da embalagem. Produto
com coloração vermelho-escura, sem odor impróprio ou
quaisquer caracterÍsticas que inviabilizem o consumo
humano. Produzido de acordo com a legislação vigente.
Embalagem primárie: filme plástico multicamâda selável
atóxico contendo í.000 gramas do produto. Registro do
serviço de inspeçáo/MAPA (SlF) ou equivalente estadual
(§rE).

4.000
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demândâ

17

CARNE BOVINA EM ISCAS -Especificagão: Carne bovina
obtida do coxão mole bovino cortada em iscas, com gordura
máxima 15% e âgua 3o/o no máximo. Embalada em sacos de
polietileno à vácuo contendo '10009 do pÍoduto. Aspecto não
pegajoso. Cor vermelha sem manchas esverdeadas e odor
caracterlstico. Produto deve seguir a legislaÉo vigente
(lnstruçào Normativa no 83 anexos ll de 1/11/03 MAPA).
Registro no SIF ou equivalente estadual (SlE). Rotulagem
obrigatória (RDC no.360/359 de 23112103, RDC n".259 de
20/09/02, RDC no.123 de l3/O5lO4 e lN no 83 Anexo ll de
2111 l/03. lêi no,l0.674)

3.300
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Coníorme demanda

18

CEBOLA PÊRÁ - Cebola de primeira qualidade, in natura,
casca protetora, apresentando grau de maturação, tal que lhe
permita suportar â manipulação, o transporte e a conservaçào
em condiÇóes adequadas para o consumo, com ausência de
suiidâdes. oarâsitos ê laruâs.

2.150
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

19
CENOUM - De 1ô qualidade, sem rama, fresca, compacta e
Íirme, sem lesôes de origem fÍsic€ ou mecânica, rachadura e
coriê tâmânho e colorãcóes uniformes de côlheitâ rêcênlê.

2.400
Escolas l\runicipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

2A

CHÉIRO-VEROE - Folhas de cor verde, de l' qualidade com
molho graduado, composto de cebolinha e coentro, viçoso,
bíilhante, lresco, verde, sem excesso de umidade, sem sinais
de amarelamento, com talos firmes, sem Íolhas escuras ou
murchas, livre de insetos, isento de danos por qualquer lesão
fÍsicâ ou mecánice.

1.050
Escolas Municipais e
dêmâis unidâdês dê

Ensino
Coníorme demanda

21

CHUCHU - Cor verde, tamanho e coloraçáo uniformes, íirme
e compaclo, livre de resíduos de Íertilizantes, isento de
enfermidâdes, parâsitas e lârvas, maierialterroso e sujidades,
sem danos Íisicos e mecânicos

1.800
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

22

COLORIFICO. ColorÍflco (Colorau), produto constituÍdo pela
mistura de fubá de milho com urucum em pó, acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico kansparente.
lsento de sujidades, parasitas larvas e material estÍanhol
contendo 5009 ou 'lkg. A embalâgem deverá possuir vedaçáo
adequada, identificação do gênero, produtor, ingrêdientes,
data de fabricação, peso do produto e prazo de validade.
Validade mÍnima de 4 (quatro) meses a contar da data de
entreaa.

330
Escolas irunicipais e
demais Unidades de

Ensino
ConÍorme demanda

COUVE de primeira, em molho de 200 gramas, variedade
manteiga, apÍesentando grau de evoluçáo completo do
tamanho, aroma e cor próDria. com ausência de suiidades.

260
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

24

FARINHA DE MANDIOCA - de 1' qualidade, tipo lina com
embalagem de 2 kg, na data da entrega o píazo de validade
indicado para o produto não deverá ter sido ultrapassado na
sua metade, tomando como referéncia a data de Íabricação
do lote, impressâ na embalagem. Embalagem com
identificacão do Droduto e orazo de validade e oeso líquido.

2.000
Escolãs Municipáis ê
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

25

FEIJAO CARIOCA - Feijão tipo 1, novo, constituído de grãos
inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, isento de
mateíial terroso, sujidades, mistura de outras variedades e
espécies, acondicionado em saco plástico, embalagem
contendo 60 kq

1.700
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

26

FEIJAO DE MOITA - Feüão tipo 1, novo, constituÍdo de gráos
inteiros, Çom teor de umidade máxima de 15%, isento de
material terroso, sujidades, mistura de outras variedades e
espécies, acondicionado em sâco plástico, embalagem
contendo 60 kq

1.600
Escolas M!nicipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

27

FEIJAO VERDE . Feijão verde de 1á qualidade, debulhado,
íntegro, de colheita recente, com âspecto, cor e sabor próprio,
livre de insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujjdade ou
corpos eslranhos; com grau de maturâÇáo adequado para o
consumo. sem sinais de oerminacâo ou resíduos de

2.000
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Coníorme demanda
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íertilizantes ou oukas substâncias quimicas, devendo ser
prioritariamente orgânico. Embalados em sacos plásticos
transparentes.

28

GALINHA CAIPIRA /FRÁNGO CAIPIRA- Galinha
caipiÍa/Frango caipira abatido, sem cabeça. penas, pés e
miúdos. Deve ser apresentado laudo da lnspeção Municipal
atestando a oualidade do Droduto

9.500
Escolâs Municipâis €
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

29

GOIABA - de '1' qualidade, in natura: Com característicês
organolépticas (cor, odor, textura, apaÍência, saboo
preservadas, sem danos quimicos, físicos e biológicos.
Apresentando grau dê maturâÉo tal que lhe permita supoÍtar
a manipulaçào, o transpoíe e a conservaÉo em condiçóes
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades,
parasitos e lârvãs, de acordo com a ResoluÉo 12rB da
CNNPA,

4.000
Escolas Municipais e
demâis Unidadês de

Ensino
Coníorme demanda

30

LARANJA PERA - ln natura com 70% de maturação. Sem
daniÍicaçóes físicâs, casca Íntegra. lsenta de substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, latuas, íeslduos de defensivos
aqrícolas. odor e sabor estranho. Peso em ouiloorama.

4.500
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Coníorme demandâ

31

MACAXEIRA - Tipo branca ou amaÍela, hesca e com casca
inteira, não fibrosa, isenta de umidade, ralzes medianas, írme
e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, materialterroso e sujidades,
sem danos fisicos e mecânicos, oriundos do manuseio e
tíansoorte. colheita recente

2.900
Escolas lúunicipais e
demais Unidades de

Ensino
Coníorme demanda

32

MAMAO - Mamáo Formosa in natura extra, apresentando
maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem
apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuína,
sã e fresca. lsento de lesôes de origem fÍsica, mecánica ou
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos eskanhos
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
oaresites e larvas.

4.200
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
ConÍorme demanda

33
MARACUJA - tamanho médio, sem lesões de origem físicas
mecànicâs, rachaduras e cortes. Isenta de sujidades,
oarasitas e larvas.

3.800
Escolas lrunicipais e
demais LJnidades de

Ensino
ConfoÍme demanda

34

MILHO VEROE '1N NATURÂ"- Espiga de milho
apresentando gráos, bem desenvolvidos e novos, porém
macios e leitosos. Os grãos deverão apresentar cor amarela
clara, brilhante e cristalina. Espigas Íntegras com 9rãos
inteiros sem Íungos. fornecidas em sacos plásticos
alimentícios transparentes. Cada embalagem deve conter í0
esoioas.

2.204
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
ConfoÍme demanda

35

MELANCIA. Melancia, com cor característica, 1' qualidade,
superíÍcie lisa, tem que ser fÍesca, ter atingido o máximo de
tamanho, aroma, cor e sabor próprio da espécie da variedade;
apresentar grau de maturaçáo tal que permita suportar a
manipulação, o transpoíe e a conseNação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato; não deverá
conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos
âdêrêntês à suoêrfíciê dâ câscâ Livre de insêtos Íunoos

6 000
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

36

OVO DE GALINHA CAIPIRA tamanho médio de variação de
peso entre 50 e 55 g de cor branca, classe A sem deÍeitos,
com registro do ministério da agricultura. CARTEIÂ
contendo 30 unidades, com dados de identmcação do
produto, prazo de validade, peso liquido mÍnimo de 720 g e de
acordo com NoÍmas e/ou Resoluçóes vigentes da Anvisa/Ms
ou Ministério da Aoricultura.

1 500
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

37

POLPA DE FRUTAS - Polpa de primeira qualidade
congelada, sem açúcar à base natural da fruta, concentração
í :4 (1 parte de polpa para 4 partes de água. saboresi
maracujá, goiaba, acerola e caju, embalagem individual, com
01 Kg, embalados em saco plástico transparente e resistente,
com especificaçáo dos ingredientes, data de íabricação e o
prazo de validade.

4 240
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
ConÍorme demanda

3B

PAO CASEIRO MASSA FINA- Deve ser íresco, macio,
apresentar saboí, odor e cor característicos, serão rejeitados
pães queimados ou mal cozidos, isento de gorduras trans e
embelâoêm dêvê sêr olásticâ. estéril e descertável

4.800
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

SUCO OE GOIABA CONCENTRADO- sem adição de açúcaÍ,
o suco não poderá conteí substâncias estrânhâs a fíuta ou
parte do vegetal de sua origem, embalagem plástica, atóxica,
transparente, resistente, não violada, isento de sujidades,
conter datas de fabracacào e vencimento. oêso lÍouido 500

5 100
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda
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PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência
bancária ou outro meio legal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

e. DtsPostçoEs GERA|S

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:
a) Setor de Licitações localizado à Rua Paulo Margues, n' 378, Centro, São BeneditoicE;
b) Sede da Secretaria de Educação localizada à Rua João Cajazeiras de Almeida, número 116,
Bairro Castelo, São Benedito/CE;
c) Site oficial do município: https.//www.saobenedito.ce.qov. br/;
d) Portal de Licitações do TCE/CE: httos://licitacoes.tce. ce. oov. br/.
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual oumunicipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
l- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEx.
ll - Para a comercializaçáo com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizendo â seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00.

São Benedito/CE, 20 de dezembro de 2023.

*ka#,Í#mrqnre9grfue,
SECRETÁRlA DE EDUCAçÃO
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TANGERINA - De Primeira. Das variedades: Mexerica ou
Ponkan. Deve apresentar as características da variedade bem
definidas (cor, textura, sabor), aroma levemente perfumâdo,
estar Íisiologicamente desenvolvidê, sadia, isenta de
substâncias nocivas à saúde. Deverá apresentar grau de
maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condiçôes adequadas pâra o
consumo mediato e imediato. Deverá apresentaÊse bem
íormados, sem manchas, sem ataque de pragas e doenças,
sem râchâduÍâs ê denos mêcânicos.

4.000
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda

41

TOMATE - ln natura, de boa qualidade, graúdo, com polpa
fiÍme e intacta, isento de enfermidade, mateíial terroso e
umidade externa anormal, livre de resíduos de Íertilizantes,
sujidâdes, parasitas e laruas, sem lesôes de origem física e
mêcânicá râchádurás ê côítês

3.800
Escolas Municipais e
demais Unidades de

Ensino
Conforme demanda
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE
ANEXO II

Modêlo de Contrato de Aquisiçáo da Agricultura Familiar para o PNAECONTMTO N." /20XX

iúo

q

CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÁO
ESCOLAR/PNAE

A Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, pessoa jurÍdica dê direito público, com sede à Rua Paulo
Marques, N." 378, Centro, São Benedito/CE, inscrita no CNPJ sob n.o 07 .778,12910001-74, através da
Secretaria Municipal de Educaçáo, representada neste ato pela Secretária de Educagáo, Sra. Lúcia de
Fátima Gongalves de Paula, doravante denominado CONTRATANTE, epor outro lado (nome do grupo
formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à
(municÍpio), inscrita no CNPJ sob n.o (para grupo formal), CPF sob
n.o_(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n' 11.94712009 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública n" 005.2023-CHP, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto dêste contratação a aquisição de GÊNERos ALlMENTlcloS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educaçâo básica pública, verba FNDE/PNAE,
ano de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos dê acordo com a chamada pública
n" 005.2023-CHP, o qual fica fazendo parte integrante do presentê contrato, independentemente de
anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios
do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sue
produçáo, conforme a legislação do Programa Nacionalde Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$_
(_).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.
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b. O preço de aquisigão é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluÍdas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presente contrâto.

PÍoduto Unidade Quantidade
Periodicidadede

Entrega

Preço de Aquisição
Preço Unitário

(divulgado
na chamada

pública)

PreçoTotal

1

2

3

4

5

6

7

Yalor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta da dotaçáo orçamentária:

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.053Í.2.068 Manutenção do Programa Necional de Alimentaçáo
Escolar - Ensino Fundamental, Classificaçáo Econômica: 3.3.90,30,00 Materiel de Gonsumo.
Subelemento: 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferência de
Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamêntáriâ: 070í.í 2.306.0531.2.069 Menutenção do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - Pré-êscola, Classificaçáo Econômica: 3.3.90.30.00 Material de Conaumo. Subelemento:
3.3.90,30.07 Gêneros de alimentaçáo. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferênciã de Recurso do
PNAE.

Rubrica Orçamentàtia:0701.12.306.0531.2.070 Manutênção do Programa Nacional dê Alimentação
Escolar - EJA, Classiflcação Econômica: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07
Gêneros de alimentaçâo. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701.12.306.0531.2.071 Manutenção do Programa Nacional de Alimêntação
Escolar - CRECHE, ClassificaÇão Econômica: 3.3.90.30.00 MateÍial de Consumo. Subelemento:
3.3.90.30.07 Gêneros de alimentaÇáo. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferência de Recurso do
PNAE.

Rubrica Orçamentária: 0701,12,306.0531.2,072 Manutênção do Programa Nacional de Alimentaçâo
Escolar - AEE, ClassiÍicaÇão Econômica: 3.3.90.30.00 Material dê Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.07
Gêneros de alimentaçáo. Fonte de Recursos: 1552000000 Transferência de Recurso do PNAE.

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitaçâo do processo para instruçáo e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçào de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de mulla de 2o/o, mais juros dê 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resoluçâodo
FNDE que dispóe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Famlliar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovaçâo.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, náo excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçáo.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecuÇáo total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar cerecterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educagáo, de Entidade Executore, do Conselho de Alimentagáo Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislagáo.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 005.2023-CHP, pela Resolução CD/FNDE
no 06 de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções no 20 de 02 de dezembro de 2020 e no 21 de 16 de
novembro de 2021, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei n' 11.94712009, em todos os seus termos.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as pertes, resguardadas
as suas condiÇÕes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaçÕes com origem neste contrato deveráo ser formais ê expressas, por meio de carla, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivâçáo, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçâo ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembÍo de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Benedito/CE para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teore
forma, na presença de duas testemunhas.

São Benedito/CE, de de 2024

(lndividual ou Grupo lnformal)
(Grupo Formal)

CONTRATADO(S)

LÚCIA DE FÁTIMA GoNÇALVES DE PAULA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

1.

2.
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